
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO      , DE 2008 

(Do Sr. CARLOS SOUZA)  

 

Requer informações sobre 
destinações de recursos repassados pelo 
governo federal ao Banco da Amazônia S/A 
- BASA 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição 

Federal, e nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, 

sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro da Fazenda, no sentido de 

esclarecer esta Casa quanto  aos repasses de recursos do governo federal ao 

Banco da Amazônia S/A – BASA nos últimos cinco anos, sob quaisquer 

modalidades, e como foram efetivamente aplicados tais recursos, entre os 

grandes setores econômicos, e particularmente em empreendimentos 

agrícolas, pecuários, na pesca e na indústria naval. 

JUSTIFICAÇÃO 

De um modo geral, há uma sensação de que as 

instituições financeiras públicas de fomento, apesar de agentes de políticas 

governamentais, atuam de modo quase independente. Falta acompanhamento 

de suas políticas e controle de suas operações. A par de se submeterem a 

orientações de ordem geral pela LDO, não precisam submeter seus 
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orçamentos ao crivo do Congresso Nacional, exceto em relação aos (seus 

próprios) investimentos. 

Por outro lado, vai sempre uma razoável distância entre 

as diretrizes e as práticas, e desconhecimento de suas rotinas e normas 

internas. 

Como acaba de ser constatado, e tem sido objeto de 

seguidos comentários na imprensa brasileira, o próprio BNDES não se isentou 

do tipo de comportamento de pelo menos um de seus dirigentes, isto sem falar 

das relações pouco institucionais entre aquele Banco e conhecidas 

personalidades – públicas e privadas – de nossa República. 

No caso do BASA e outras entidades congêneres, 

consideráveis valores provenientes de renúncias fiscais lhes são transferidos e 

incorporados, sem que se disponha de análises que permitam um razoável, um 

seguro acompanhamento e uma análise percuciente dos benefícios resultantes 

advindos das políticas de desenvolvimento regional.  

Por todas estas razões, é mais do que oportuno que esta 

Casa comece a preocupar-se com estas questões, ainda mais em um 

momento em que, no bojo da proposta de Reforma Tributária, se delineia uma 

retomada de foco das políticas públicas voltadas para a redução das 

desigualdades regionais e com vistas a um maior aprofundamento dos 

processos de integração nacional. 

Sala das Sessões, em        de  maio de 2008. 

Deputado  CARLOS SOUZA  


